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Conferência dos Relatórios de Programa 
 

Programa: ____________________________________________________________________            

Ano/semestre: ___________   Local/Data: ___________________, ____/____/____ 

 CRITÉRIOS SIM NÃO 

01 Todos os itens do relatório final foram devidamente preenchidos?   

 Em caso negativo, o que faltou preencher?  

02 
Os estudantes apresentados no relatório final possuem os documentos: 
comprovante de matrícula e termo de compromisso (com nº do CPF) 
assinado? 

  

 
Em caso negativo 
faltou documentos 
dos discentes: 

 

 

03 Possui relatos de experiência da comunidade?   

04 Possui relato de experiência do discente bolsista?   

05 Possui relatos de experiência de no mínimo 01 discente voluntário?   

06 O relatório final está datado, assinado e carimbado pelo coordenador?   

07 A carga horária apresentada para os coordenadores e colaboradores 
(servidores da UFAM) está coerente?   

08 O discente bolsista cumpriu 20 horas semanais?   

09 O discente voluntário cumpriu o mínimo de 08 horas semanais?   

10 O relatório está acompanhado de via digital?   

 Em caso positivo, consta na via digital:  

* Específicos a Programas de Extensão Institucionalizados  

11 Estão apresentados todos os projetos vinculados ao Programa durante o 
semestre?   

12 Possui o mínimo duas ACEs vinculadas ao Programa?   

13 Possui o mínimo dois PARECs vinculados ao Programa?   

14 A ação contínua está explícita no relatório?   

15 As ações contínuas apresentadas justificam a quantidade de discentes 
bolsistas?   

16 O relatório apresenta claramente todos os docentes e técnicos que atuaram no 
Programa, bem como as ações que os mesmos executaram?   

 
* Os relatórios de Programa podem ser sucintos, mas devem apresentar claramente as ações que os regulamentam 

como Programa, conforme Resolução CEI 001/2012  


